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Proc. : 1/528/2006

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ~MJNISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE Fi:CURSOS TRIBUTÁRIOS
2a cÂMARA

RESOLUÇÃO N°: ~Gl / 2008
SESSÃO: 18.06.2008
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/528/2006
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2005.21848
RECORRENTE: B E F TELECOMUNICAÇÕES LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RELATORA: FRANCISCA MARTA DE SOUSA.

}lI: 1/200521848

EMENTA: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO. Relata a peça

inaugural do presente Processo Administrativo

Tributário que a empresa emi tiu notas fiscais

de entradas referentes a devoluções de vendas

sem os requisitos básicos exigidos pela

legislação. Configurado nos autos a prática da

infraçãu denunciada. Dispositivos infringidos:

arts: 131, 411 e 673 I, II, III, ~1° do
Decreto n° 24.569/97. Pena~idade: aplicada ao

caso a tipificada no art. 123, Inciso lI, "a"

da lei n° 12.670/96, alterada pela lei n°

13.418/03. Decisão por Unanimidade de votos

pela confirmação da decisão condenatória

proferida em la. Instância nos termos do
Parecer da Consultoria Tributária, referendado

pelo representante da douta PGE.
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Proc. : 1/528/2006

RELATÓRIO

)U: 1/200521848

Consta do Auto de Infração lavrado contra a empresa, a seguinte
acusação fiscal:

"O contri6uinte, ao emitir notas fiscais em entraáa MO

comprovou a efetiviáaáe áas operações.áe áevo[uções, senáo

pois tais áocumentos iniáôneos para gerar créáito áe Ie:MS.

(])iversas notas fiscais áe entraáas emitiáas pew contri6uinte,

referentes a anuÚlções áe venáas, MO estão áeviáamente

iáentificaáas e comprovaáas com as primeiras vias áas venáas

áevo[viáas. )}

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS: R$ 3.715,18 e MULTA: R$ 3.715,18.

o autuante apontou com0 dispositivos legais infringidos os
artigos 131, 180, 672 e 673 do Decreto n° 24.569/97 e sugeriu
como penalidade à inserta no artigo 123, inciso 11 "a" da lei nO
12.670/96, alterada pela lei n° 13.418/03.

Nas Informações Complementares às fls. 3/4 dos autos, o autuante
ratifica o feito fiscal nos seguintes termos: " Aproveitamento
indevido de ICMS, no valor de R$ 3.715,18 referente aos
lançamentos de notas fiscais de entradas, no montante de R$
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Proc. : 1/528/2006 }tI: 1/200521848

tivessem preenchidas
de devoluções de

sem que essas notas
faltando-lhe comprovantes

21.854,00,
corretamente,
vendas".

Inicialmente o processo encontra-se instruído com os documentos
indicados às fls. 3 deste caderno processual.

Inconformada com a autuaç!io a empresa tempestivamente apresenta
as fls.82/84 dos autos seus argumentos de defesa.

o processo foi encaminhado ao Contencioso
Tributário e submetido a Julgamento.

Administrativo

A Julgadora Singular diante das peças que consubstanciam os
autos, após afastar as nulidades suscitadas, por seus
fundamentos entendeu devidamente caracterizado o ilícito fiscal,
decidindo pela "PROCEDtNCIA" da ação fiscal.

Inconformada com a decisão proferida,
Recurso Voluntário, às cls.110/114 dos
síntese os argumentos abaixos delineados:

a empresa interpõe
autos, arrazoando em

Preliminarmente a Nulidade do Auto de Infração por
Desobediência ao art. 822 do Decreto no 24.569/97.
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Proc. : 1/528/2006 }lI: 1/200521848

- Sustenta que o fiscal não remeteu "Cópias dos Demonstrativos"
das operações objeto da ~utuação, contendo assim as datas e os
números das notas fiscais de entradas com os seus respectivos
valores, de modo a permitir a apresentação de uma defesa
válida, pois o que lhe foi enviado chegou por AR- Aviso de
Recepção e foi somente o Auto de Infração e Cópia do Termo de
Conclusão.

Alega que no caso de que se trata, não se configura uma
continuidade de fiscalização, pois a primeira ação fiscal não
foi concluída e a nova ação fiscal não poderia ser considerada
continuidade da anterior.

Levanta que o agente fiscal deveria ter devolvido
documentação requerida quando da primeira ação fiscal,
de Recibo de Devolução.

toda a
através

-No mérito arrazoa que o fiscal não averiguou com acuidade a
documentação que lhe fora entregue, pois se assim procedesse
teria visto que tais operações de fato e de direito aconteceram,
como demonstram as notas fiscais de entradas e seus respectivos
Cupons Fiscais.

Diz que no caso, seguiu a risca o disposto no art. 411 do
RICMS, bastando olhar as notas fiscais de entradas e os
respectivos Cupons Fiscais anexados ao processo.
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Proc. : 1/528/2006 ;41: 1/200521848

A Consultoria Tributária emite o Parecer de n0433/2007, opinando
pelo Conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento,
para que seja mantida a decisão condenatória proferida em la.

Instância, o qual, foi a~rovado pelo representante da Douta
Procuradoria Geral do Estado.

Em síntese é o Relatório.
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Proc. : 1/528/2006

VOTO DA RELATORA

BREVE SINOPSE

}lI: 1/200521848

o presente Processo Administrativo Tributário traz em sua peça
inaugural - Auto de Infração de número 1/200521848, a seguinte
acusação fiscal:

"O contri6uinte, ao emitir notas fiscais em entraáa não

comprovou a efetiviáaáe áas operações áe áevo{uções, senáo

pois tais áocumentos inid'ôneos para gerar crédito áe I C:MS.

(])iversas notas fiscais áe entraáas emitid'aspeCocontri6uinte,

referentes a anufações áe venáas, não estão áeviáamente

id'entificaáas e comprovaáas com as primeiras vias áas venáas

áevo{viáas. JI

A empresa autuada tempestivamente apresenta às fls.82/84 dos
autos impugnação ao feito fiscal.

A Julgadora Singular, após afastar as nulidades suscitadas, por
seus fundamentos profer~u decisão pela Procedência da ação
fiscal.

Inconformada com a decisão proferida a autuada interpõe às
fls.110/114 deste caderno processual "Recurso Voluntário" para o
Egrégio Conselho de Recursos Tributários deste CONAT.

Devidamente recepcionado o presente Recurso, os autos subiram a
esta Egrégia 2a• Câmara de Julgamento, sendo-me distribuído
mediante sorteio.
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Proc. : 1/528/2006

APRECIAÇÃO DO RECURSO

)U: 1/200521848

A questão que
Infração de n°

ora se me apresenta,
2005.21848, conforme

corporificada no
dantes relatado,

Auto de
denuncia

que a recorrente
créditos fiscais

no período
oriundos de

fiscalizado lançou
notas fiscais em

e utilizou
entradas

Operação Devolução de Vendas, sem observância dos requisitos
básicos exigidos na legislação tributária alencarina do ICMS,
totalizando um montante de R$ 21.854,18.

Eis para melhor visualizóção o vazado na Ementa proferida pela
Julgadora Monocrática, às fls. 101 dos autos, "In Verbis":

P/MP.:Jflfl: "IC!MS 0lft(])IrtO IW(])P.1JI(])O (])p. IC!MS,

refativo a emissão áe notas fiscais em áevo[ução sem os

requisitos 6ásicos eJ(igiáos na fegisfação. Jufgaáo

([XJ{OcP,(])P.1f]!E. (j)ecisão amparaáa no art. 673, inciso I, 11,

111 eJ 1° áo (j)ecreto 24.569/97, com pena[iáaáe prevista no

art. 123,inciso lI, afínea lia"áa Lei 12.670/96, afteraáa pefa

fei 13.418/2003. (])p'PPSfl W!MCPESI11Jfl. "

E prossigo .....

Em suas razões recursais a recorrente alega preliminarmente a
existência de vários vícios processuais que no seu entendimento
possuem o condão de torna o ato administrativo ora em
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Proc. : 1/528/2006

julgamento nulo de pleno direito, nos
Decreto nO 25.468/99.

}lI: 1/200521848

termos do artigo 53 do

Passo então a apreciação destas preliminares.

A recorrente clama inicialmente pela nulidade do Auto de
Infração sobre o entendimento de que a Ordem de Serviço de no
2005.28410 não se configura uma continuidade da ação fiscal
outrora iniciada, a de número 2005.24080, nos termos do
estatuído no artigo 88 ~ 1° da Lei n° 12.670/96.

Para melhor apreciação d(sta preliminar torna-se necessário uma
breve divagação pelos Atos Designatários acima citados,
juntamente com seus respectivos Termos de Início e de Conclusão
de Fiscalização.

Cotejando-se referidos Atos Designatários, de súbito infere-se
os seguintes aspectos Ambos obj eti vam a execução da mesma
modalidade de fiscalização AUDITORIA, reportam-se ao mesmo
período a ser fiscalizado (01.01.2003 a 31.12.2003), foram
autorizados pela mesma autoridade administrativa fazendária-
Orientador de Célula, executados e supervisionados pelos mesmos
agentes fazendários e POl último aflora que apenas a Ordem
de Serviço no 2005.28410 de 13.12.2005 culminou com a lavratura
de um Termo de Conclusão de Fiscalização- de no 2005.24076 de
28.12.2005, acostado as fls. 07 dos autos.
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Proc. : 1/528/2006 flI: 1/200521848

Da digressão destes atos designatários conclui-se facilmente,
que não obstante o início dos trabalhos fiscalizatários sob a
égide da Ordem de Servi<;o no 200524080 de 11.10.2005 deu-se

sua caducidade tácita por força do decurso de prazo, motivo
fora emitido novo Ato Designatário, agora o de nopelo qual,

2005.28410 de 13.12.2005 objetivando a continuidade dos

trabalhos anteriormente iniciados, em estrita obediência a
legislação tributária vigente.

Vejamos, para recordarmos a dicção do artigo 88, da Lei
12.670/96, "In Verbis":

flrt.88. '/Is açõesfiscais começarão com a favratura do Termo

de Início de Piscauzação, do quaCconstará a úIentificação:

I a 0/- ( ...)

}1° ( ...)

}2 o f£sgotados o prazo previsto no Parágrafo anterior, sem que

o sujeito passivo seja cientificado da condusão dos tra6aClíos,

será 06rilJatoTÚlmente emitúIo novo ato áesignatório para

continuúIatfe áa açãofiseaC "(arifos nossos).

"In Casu", com clarividência deflui-se que, não tendo a ação
fiscal desenvolvida com base na O.S n° 2005.24080 chegado ao
termo final, não fora portanto, ofertado ao contribuinte o
competente "Termo de Conclusão de Fiscalização",
resultado da ação fiscal.

informando o
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Proc. : 1/528/2006 }lI: 1/200521848

E para tanto, reluz cristalinamente da norma em questão, supra
reproduzida, que as únicas condicionantes necessárias e
suficientes para caracterizar a continuidade da fiscalização
são:- que tenha sido esgotado o prazo delimitado para conclusão

da ação anterior e que não tenha o sujeito passivo sido

cientificado da conclusão ~'stes trabalhos.

Saliento, que na hipótese dos autos visualizamos a plena
observância das condicionantes acima mencionadas , motivo pelo
qual, em obediência ao disposto no ~ 20 do artigo supra
transcrito fora emitido novo Ato Designatório - a Ordem de
Serviço n° 2005.28410, objetivando a continuidade da ação fiscal
outrora iniciada.

Na questão sub examine, portanto, nenhuma dúvida subsiste no
sentido de que a Ordem de Serviço n 2005.28410 com seus
Termos de Início e de Concl.lsão, respectivamente nOs. 2005.23234

fls.6) e 2005.24076 fls.07) representa aquele ato
administrativo que objetiva efetivamente a continuidade da ação
anteriormente iniciada sob a égide da Ordem de Serviço anterior,
assim sendo a que ampara juridicamente o lançamento tributário
ora questionado.

Ademais, não podemos esquecer que a norma
expressamente preceitua que a continuidade da
dar-se-á obrigatoriamente com a emissão de
Qesignatório, de modo que todas os direitos
contribuinte serão devidamente garantidos.

em tablado
ação fiscal
um novo Ato

subjetivos do
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Proc. : 1/528/2006 }lI: 1/200521848

ensinamentos doPor oportuno a questão, trago a
Ilustre Consultor Tributário José
preleciona:

baila, os
Ribeiro Neto, que assim

".... a segunda açãofisca{ é um proceáimento tota{mente áistinto

áa primeira, razão pera qua{ áeve ser e:<peáiáo novo ato

áesifJnatório,indusive com a possi6i{iáaáe áe se áesifJnarum outro

fis,a{ para conduir os tra6a{!ios". ( In ~guramento áo IC'M..S

comentaáo, P,áitora rripogresso,P,áição2002, pg.741).

E neste sentido, afirmamos, no caso vertente, não ocorreu
qualquer ato procedimental ou processual, que, não obstante
tratar-se de continuidade dos prazos tenha suprimido qualquer
direito do contribuinte.

Com estas pequenas considerações entendo não merecer guarida a
preliminar acima levantada.

Passo a apreciação da nOVd preliminar de nulidade suscitada pela
recorrente.

No que atine ao argumento de que houve desobediência ao art. 822
do Decreto no 24.569/97 - emissão do Termo de Conclusão De
Fiscalização relativo a Ordem de Serviço n° 2005.24080, torna-
se desnecessário maiores considerações sobre esta temática, pois
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Proc. : 1/528/2006 }lI: 1/200521848

ao lume do acima expedido reluz cristalinamente o entendimento
pela impossibilidade da lavratura deste Termo, haja vista a não
implementação da "Condi tio sine qua non" para sua lavratura,
qual seja, o término da fiscalização

Indiscutivelmente a lavratura do Termo de Conclusão, nos moldes
do disposto no art. 822 do Decreto n° 24.569/97, somente
ocorrerá por ocasião do real encerramento da fiscalização, quer
com a constatação de irregularidade, quer não, situação em que
deverá constar neste a indicação expressa destas circunstâncias.

Trago a colação a então dicção do Prefalado artigo 822 do

Decreto n° 24.569/97, "Ipsis Literris":

"}lrt. 822. P.merrados os tra6a[lios, será fa1Jradoo rfermo de

Concfusão de Piscauzação, no qua[ constará ":

1- Identificação do ato designatório;

IJ- Períodofiscauzado;
IJI- :J{orae data do término do procedimento;

10/- Qua[ificação e os dados cadastrais do contri6uinte

ou responsá1Je[su6metido a açãofisca~

0/- ~sumo do resu[tado da açãofiscauzado.

(...)

$4°. P.merrada a açãofiscar, os u1Jrose documentos fiscais em

poder do Pisco serão disponi6i[izados ao contri6uinte, que

de1Jeraretomá-fos a sua guarda em até 5 dias, contados da

data da ciêmia do emerramento dá fiscauzação." ( griJos

.\ "nossos).
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Proc.: 1/528/2006 }tI: 1/200521848

Assim, a meu pensar, não deve prosperar a nulidade acima argüida
pela empresa.

Clama ainda a recorrente pela nulidade do presente Auto de
Infração, sobre a alegati va de vício insanável no procedimento
de fiscalização, pois o agente fiscal não teria lhe devolvido-
através de Recibo de Devolução, toda a documentação requerida
quando da primeira ação fiscal.

Pois bem, considerando-se a emissão de um novo Ato Designatório
para a fiscalização da eml,resa, torna-se sem dúvida que esta
deverá ser sucedida pela lavratura de um novo Termo de Início de
Fiscalização, pois este o,-emo efeito de comprovar o início do
procedimento fiscal, devendo assim em seu corpo conter de modo
expresso a solicitação dos livros e documentos fiscais
necessários e imprescindíveis ao desenvolver da ação fiscal.

A meu entender, não existe qualquer prejuízo ao recorrente, se
os documentos fiscais solicitados neste novo Termo de Início de
Fiscalização já estivesse com o agente fiscal, visto que ainda
não havia sido devolvido ao contribuinte.

Entendo neste tocante ('llejá estaria plenamente atendido o
pedido formalmente expresso no Termo de Início de Fiscalização,
pois, ainda nestas circunstâncias obrigatório à sua emissão,
visto que, além dos documentos a serem solicitados, como
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Proc. : 1/528/2006 }lI: 1/200521848

anteriormente falado este visa principalmente, com a devida
ciência, comprovar o início do procedimento fiscalizatório e
consequentemente cientificar ao contribuinte da exclusão do
direito a denúncia espontân~a da infração.

Penso que no caso "in concretum", tal entrega, seria até
irracional e ineficiente para ambas as partes, pois a ação
fiscal originária venceu em 12.12.2005, sendo que, ato
incontinente, no dia seguinte, 13.12.2005 já fora emitida o novo
ato designatório, com a devida ciência ao contribuinte,- Termo
de Início De Fiscalização, solicitando-lhe os documentos
imprescindíveis para a realização do procedimento de
fiscalização.

Por oportuno, menciono que com base no princípio do prejuízo,
vetor determinante da teoria das nulidade, que "não
existirá nulidade ,sem que haja prejuízo."

Nesta esteira, preleciona inclusive
processual, Decreto no 25.468/99, em seu
ipsis literris":

nossa legislação
artigo 53 Si 50, "
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Proc. : 1/528/2006
}lI: 1/200521848

"}lrt.53. São a6so{utamente nufos os atos praticaáos por

autoriáaáe incompetente ou impeáiáa, ou com preterição áe

quaisquer áas garantias processuais constitucionais, áevenáo

a nufiáaáe ser áecCaraáaáe oficio peCaautoriáaáe jufgaáora .

....omissis....

'j 50 :Nenhum ato será áecCaraáonufo se da nu{iáaáe não

resuftarprejuízo as partes" . (griJos nossos).

não causou nenhum prej uízo ao recorrente,

considerações mencionadas, a nãoque
com o agente
motivo pelo

encontravasejáque
portanto das
documentação

fiscal,

Deflui-se,
entrega da

qual entendo insubsistente o pedido ora formulado.

Por último aprecio a preliminar levantada pela recorrente de que
houve cerceamento ao seu direito de defesa, pois o agente fiscal
não remeteu "Cópias dos Demonstrativos" das operações objeto da
autuação, contendo assim as datas e os números das notas fiscais
de entradas com os seus respectivos valores, de modo a permitir
a apresentação de uma defesa válida, pois o que lhe foi enviado
chegou por AR- Aviso de Recepção e foi somente o Auto de
Infração e Cópia do Termo de Conclusão de Fiscalização.

Para o deslinde desta preliminar cumpre frisar que toda a

documentação fiscal ensejadora da presente autuação fora
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Proc. : 1/528/2006
}lI: 1/200521848

devidamente encaminhado ao recorrente, conforme infere-se do AR-
Aviso de Recepção, que dormita às fls. 76 dos autos, ocasião em
que ofertou-se a empresa cópias de todas as notas fiscais objeto

desta autuação.

Com esta medida, entendo que a recorrente teve conhecimento
pormenorizado de todos os dados inseridos nas notas fiscais
objeto da presente autuação, de modo que foi permitindo-lhe em
toda plenitude, o exercício do contraditório e da ampla defesa,
princípios basilares do Processo Administrativo Tributário,
razão pela qual, não merece acolhida a preliminar em debate.

Ante todas as considerações expostas afasto as preliminares
susci tadas neste recurso, por ter a convicção pessoal que o
presente lançamento não apresenta em seu boj o nenhum vício de
natureza formal que tenha o condão de cercear o direi to de
defesa da recorrente, devendo esta relatora, passar incontinenti
à apreciação das razões meritórias.

No que concerne a questão de fundo da presente lide,
pessoalmente entendo irretocável os fundamentos proferidos pela
Julgadora Singular em seu "decisorium litis", motivo pelo qual
manifesto minha inteira concordância com o teor ali expresso.

As notas fiscais objeto da presente autuação foram efetivamente
emitidas sem observância aos requisitos básicos exigidos na
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Proc. : 1/528/2006
}lI: 1/200521848

legislação em vigor, ex vi art. 673 do decreto 24.569/97, "In

Verbis":
((}lrt. 673. Será permitiáo tam6ém o aproveitamento áo crécfito

quanáo a áevo{uçãofor feita por pessoa física ou juríáica não

06rigaáa à emissão áe nota fiscaC áevenáo a mercaáoria ser

acompanfiaáa áe áecCaração expenáiáa pero compraáor,

contenáo:

I- }l áescriminação áa mercaáoria áevo{viáa;

IJ- O motivo áa áevo{ução;

IJI- O número e áata áe emissão áa nota fisca{

originária, eJlfeto quanáo a áecCaraçãofor prestaáa na própria

notafisca[

jJO :No ato áa entraáa áa mercaáoria áeve o venáeáor

emitir a nota fisca{ em entraáa, que afim áe 06eáecer, no seu

preencfiimento, a toáas as normas reguCamentarespertinentes,

áeverá conter a incficação áo número, áata áa emissão áa nota

fisca{ originária e o varor áo imposto reCativo a mercaáoria

áevo{viáa. 11

No caso vertente , salta nOS nossos olhos que as notas fiscais

qualquer vinculação entre estas e as

efetivas.

notas fiscais de vendas

anexadas

expendida

motivo da

aos autos, não

pelo comprador e

devolução, sendo

se fazem acompanhar

nem possuem em seu

portanto impossível

de declaração

corpo o real

cotej ar-se de
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Proc. : 1/528/2006

Calha ainda sinalizar que no caso de
Fiscal emitido por Equipamento Emissor
deflui-se existir nos autos, deve-se

}lI: 1/200521848

cancelamento de Cupom
de Cupom Fiscal, como
estrita obediência aos

ditames legais esculpidos nos artigos 408 e 411 do Decreto n°
24.569/97, "Ipsis Literris" :

"}lrt. 408. O CECP-CNJo/e o CECP-IP podem emitir Cupom

Piscais Cancefamento, desde que ofaçam imediatamente após a

emissão do Cupom a ser cancefado. "

"}lrt.411. CEmrefação aos documentos fiscais emitidos peCo

çistema previsto neste CapítuCo,poderá serpermitido:

I- O cancefamento, imediatamente após a emissão, liipótese em

que deverá conter, ainda que no verso, as assinaturas do

operador do CECPe do superoisor do esta6efecimento, desde

que:

a) CEmita, se for o caso, novo Cupom Piscar refativo às

mercadorias efetivamente comerciaCizadas;

6) CEmitanota fisca{ em entrada para cada documento fisca{ a

ser anufado durante o dia defuncionamento, eJ(!eto nos casos

de emissão de Cupom Piscar cancefamento previsto no artigo

408, os quais deverão ser aneJ(ados as mesmas que conterão as

seguintes informações:
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(]>roc.: 1/528/2006
jlI: 1/200521848

1.(]>reencliimentodo campo destinado ao remetente com os

dados do consumidor das mercadorias ou, em se tratando de

serviços do destinatário;

2. ~Cação das mercadorias ou serviços e seus vaÚJres,

permitindo-se o estorno dos dé6itos efetivamente ocorrúfos,

considerada a identificação das respectivas situações

tri6utárias;

3. O número do documento fisca[ anuCado, sua série, se for o

caso, e número seqüenciar do equipamento atri6uído peÚJ

esta6eCecimentousuário.

IJ _jlcréscimos de indicações necessárias ao controCede outros

impostos, 06edecidas as normas da CegisCaçãopertinente;

IJI- jlcréscimos de indicações de interesse do emitente, que não

prejudiquem a cCarezado documento;

10/- jlcréscimos financeiros, desde que possua totafizador

parcia[ especifico, sejam adicionados ao rrq e, se tri6utados,

adicione aos totafizadores parciais dá respectiva situação

tri6utária. "

Analisando com bem vagar as notas fiscais autuadas, detectamos
que algumas delas possuem corporificadas em seu corpo apenas o
número do COO Contador de Ordem de Operação, e em outras uma
Cópia da leitura X do Equipamento Fiscal, mas mesmo assim, a meu
entender, informações de per si insuficientes para elidir a ação
fiscal, pois incompletas em relação ao comando normativa acima

reproduzido.
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Atentemos que a dicção da norma insculpida no art. 411, supra

reproduzida, condiciona o cancelamento dos Cupons Fiscais a

emissão da nota fiscal de entrada juntamente com todas as

informações constantes nos itens 1, 2 e 3, informações estas

não visualizadas nas notas fiscais em foco.

Neste momento consigno q'le a parte, em todos os momentos que

teve oportunidade de produz sua defesa, embora alegue que não

infringiu nenhuma determinação legal, tendo assim emitido a nota

fiscal em entrada acompanhada do respectivo Cupom Fiscal INota

Fiscal Consumidor , efetivamente não acostou aos autos a prova

inconteste para elidir a acusação fiscal.

Neste contexto informo ainda que a recorrente acostou a este

caderno processual cópias de sete notas fiscais objeto da

autuação em questão ,com impressão em cima destas de cópias de

Cupom Fiscal, sem que n'l entanto pudesse esta relatora

assegurar com total segurança a vinculação existente entre

estes e a nota autuada.

Por derradeiro, a meu pensar, o agente fiscal colheu e acostou

aos autos de modo claro e fundamentado as provas que demonstram

o cometimento da infração denunciada , motivo pelo qual, diante

da inobservância dos requisitos necessários para comprovar as

devoluções efetivas das operações em lide, torna-se a meu sentir
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inidôneos os documentos fiscais em foco e por conseqüência
imprestáveis para gerar créditos fiscais.

Assinala-se ainda, que em matéria tributária a responsabilidade
por infração a legislação tributária, conforme estatuído no
artigo 136 do CTN é de caráter eminentemente objetivo,
independente, portanto da vontade ou da intenção do agente em

praticar a infração.

Vejamos, o artigo 136 do CTN:

''}lrtÍfJo 136. Sa{vo áisposição áe Lei em contrário,a

responsa6i{iáaáe por infrações a CegisCação tri6utária

ináepenáe áa intenção áo agente ou áo responsáveC e áa

efetiviáaáe, natureza e e:(J:ensãoáos efeitos áo ato".

caracterizada aNeste panorama,
denunciada no

entendo
presente

plenamente
(uto de infração, tendo

infração
assim a

recorrente contrariado as normas tributarias preceituadas nos
artigos 180, 672, 673 , 4LJ8 e 411 do Decreto n° 24.569/97.

Deste modo, pelas razões aqui mencionadas, deve a empresa
recorrente submeter-se à penalidade tipificada no art. 123,
inciso II, alínea "a" da Lei n° 12.67 O/97, com a nova redação
da Lei n° 13.418/03, abaixo transcrita:
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'J/.rt.123. }ls infrações à fegisCação do ICc:MS sujeitam o

infrator às seguintes pena{idádes, sem prejuízo do pagamento

do imposto, quando for o caso:

II- com reCaçãoao crédito do IC'Jv1..S:

a) Crédito indevido, assim considerado todo aquefe escriturado

na conta-gráfica do IC'Jv1..Sem desacordo com a fegisCaçãoou

decorrente da não rea{ização de estorno, nos casos eJ(igidospeCa

fegisCação::Mu{ta equivafente a uma vez o varor do crédito

indevidamente aproveitado ou não estornado. "

Ex Positis, não tenho ~omo agasalhar a tese defendida pela
recorrente, pois presente nos autos à configuração da
materialidade do ilícito tributário, motivo pelo qual, VOTO para
que, se Conheça do Recurso Voluntário, negando-lhe Provimento,
no sentido confirmar a decisão condenatória proferida em la

Instância, nos termos do Parecer da Consultoria Tributária,
aprovado pelo representante da douta Procuradoria Geral do

Estado.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

ICMS: R$ 3.715,18 e MULTA: R$ 3.715,18.

Eis como entendo a questão, eis como voto.
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DECISÃO
Vistos, Relatados e Discut idos os presentes autos, em que é
recorrente: B & F TELECOMUNICAÇÕES LTDA e recorrido: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCI. ..

A 2 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários,
já tendo por unanimidade de votos conhecido do recurso
vol untário e rejeitado as preliminares de nulidade nele
suscitadas, resolve, no mérito, também por unanimidade de votos,
negar provimento ao recurso interposto para confirmar a decisão
condena tór ia proferida em 1a Instância, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado.

deM.

2 a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

em Fortaleza, ~ a~~~ :QJt
SOUZA UBIlÁTAN E EIRA DE ANDRADE

Tavares

Francisca ~ d~_S-ousa
RELATORA ~

Sandra
Castro.

SALA DAS SESSÕES DA
RECURSOS TRIBUTÁRIOS,
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